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A Secdo de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo tem competéncia parajulgar as aces que versem sobre
prestacéo de servicos, regidas pelo Direito Privado, inclusive as que envolvam obrigacdes irradiadas de contratos de
prestacdo de servigos escolares e de fornecimento de agua, gés, energia elétrica e telefonia.

Reproducéo

ReproducaoA c5p sobre remocéo de poste de [uz é de competéncia da Secéo de Direito Privado

Esse foi 0 entendimento adotado pelo Orgéo Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo parajulgar procedente um
conflito de competéncia e enviar 0s autos de uma acdo de obrigacdo de fazer paraa 332 Camara de Direito Privado. No
processo, uma cidada pede a remocédo gratuita de um poste de energia el étrica instalado em frente a sua casa.

Originamente, os autos foram distribuidos a 332 Camara de Direito Privado, que declinou da competéncia, com
fundamento no artigo 3°, da Resolucéo 623/2013, em razdo de figurar no polo passivo da demanda uma concessionaria de
servico publico, determinando a redistribuicdo dos autos & Secéo de Direito Publico.

A 102 Camara de Direito Publico, que recebeu os autos, suscitou o conflito de competéncia, alegando que, em se tratando
de prestacéo de servico regida pelo Direito Privado, ainda que envolva fornecimento de energia el étrica, a competéncia
para processamento e julgamento é da Secéo de Direito Privado.

De acordo com o relator do conflito de competéncia, desembargador Ademir Benedito, no caso em tela, é irrelevante para
afixacéo da competéncia em segunda instancia que figure como parte a concessionéria do servico publico de
fornecimento de energia el étrica.

“A Resolucdo 623/13 do Tribunal de Justica estabel eceu a competéncia preferencial das 112 a 382 Camaras da Segéo de
Direito Privado para o exame de demanda que envolva a prestacéo de servicos regida pelo direito privado, inclusive a que
trate de obrigacao decorrente de contrato de fornecimento de energia elétrica (artigo 5°, § 19)”, afirmou.

Benedito afirmou que aremocao de poste, gratuita ou onerosa, “evidentemente” € obrigacdo que decorre do contrato de
prestacéo de servicos de energia elétrica. A pretensdo da autora, afirmou o desembargador, ndo abrange o servico publico
de energia el étrica como um todo ou a responsabilidade civil extracontratual da concessionéria. Dai a competéncia da
Secao de Direito Privado parajulgar a demanda.

“De outra parte, impende sublinhar a auséncia de qualquer hipotese de competéncia da Segdo de Direito Publico, em
especial dosincisos|.2, 1.3 el.7 do artigo 3° da Resolucéo 623/13. |sto porque a demanda néo versa sobre questdes de
servico publico em geral. A requerente no pretende o controle ou 0 cumprimento de ato administrativo, nem questiona
qualquer aspecto referente a concessao do servico de energia elétrica’, completou.
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